
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Agravo Interno na Apelação Cível nº 0005630-69.2014.815.2001 - 15ª Vara
Cível da Capital.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Agravante: Iris Guedes da Silva
Advogado: Luciana Ribeiro Fernandes
Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior

ACÓRDÃO

AGRAVO  INTERNO. PROCESSUAL  CIVIL. AÇÃO
CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
RESISTÊNCIA  AO  PEDIDO  FORMULADO  NA
INICIAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO  DA  AUTORA.  CUSTAS  E
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  CONDENAÇÃO
EXCLUSIVA  DO  PROMOVIDO.  DESCABIMENTO.
SUCUMBENCIA  RECÍPROCA.  ART.  21  DO  CPC.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO.  IRRESIGNAÇÃO.  RETRATAÇÃO
REQUERIDA.  IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
ARGUMENTO  CAPAZ  DE  MODIFICAR  O
ENTENDIMENTO  ADOTADO  PELA  RELATORIA.
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
OBJURGADO.  AGRAVO  CONHECIDO.
DESPROVIMENTO.

- Ao relator é facultado  negar seguimento ao recurso
quando  se  afigurar  manifestamente  inadmissível,
improcedente ou prejudicado, ou a pretensão deduzida se
confrontar com súmula ou jurisprudência predominante do
respectivo  tribunal,  do  Supremo Tribunal  Federal  ou  de
Superior  Tribunal  de  Justiça;  ou  provê-lo  quando,  ao
contrário,  a  decisão recorrida  estiver  em confronto  com
súmula  ou  jurisprudência  dominante  daqueles  tribunais
superiores. Circunstâncias  nas  quais  se  impõem  a
manutenção do decisum.
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- Inexistindo motivos para retratação, nega-se provimento
ao  Agravo  Interno  interposto  em  face  de  decisão
monocrática  que  negou  seguimento  ao  recurso  de
apelação.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 106.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  pelo  BANCO
BRADESCO  FINANCIAMENTOS  S/A, insurgindo-se  contra  decisão
monocrática desta relatoria que  negou seguimento ao recurso de apelação
interposto por si contra a decisão do juízo da 15ª  Vara Cível da Comarca da
Capital que julgou parcialmente procedente a ação cautelar de exibição de
documentos ajuizada por IRIS GUEDES DA SILVA em face do promovido, ora
agravado.  Assim,  diante  da  negativa  de  seguimento  ao  apelo,  requer  o
provimento do Agravo Interno para que seja exercido pelo nobre relator o juízo
de retratação apto a conferir o devido seguimento do recurso. 

Pediu  a reconsideração/reforma da Decisão Monocrática nos
exatos termos finais: 

“Diante do exposto, requer ao nobre Desembargador relator o juízo de
retratação  para,  reconsiderar  a  decisão  aqui  recorrida,  para  dar
provimento  ao  Recurso  de  Apelação  interposto  pela  parte  ora
Agravante,  condenando  o  Agravado  ao  pagamento  dos  ônus  de
sucumbência,  face,  a  parte  Promovente  ser  beneficiária  da  justiça
gratuita,  sendo assim,  os  honorários  sucumbenciais  fixados em R$
900,00  (novecentos  reais)  deve  ser  devido  a  parte  ora  Agravante,
sendo  o  respectivo  cumprimento  de  pagamento  ser  realizado  pela
parte contrária, ora Agravada.
Entretanto,  ad argumentandum tantum, caso assim não entenda este
nobre julgador, que seja posto em mesa o referido recurso e julgado
pelo órgão competente.”.

É o breve relato.

VOTO

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do agravo interno.

 Não  vejo  motivos  plausíveis  para  reconsiderar  a  decisão
proferida, nem da possibilidade de modificar o meu convencimento quantos
aos fatos analisados em data pretérita.
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Ao relator é facultado negar seguimento ao recurso quando se
afigurar  manifestamente  inadmissível,  improcedente  ou  prejudicado,  ou  a
pretensão deduzida se confrontar com súmula ou jurisprudência predominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Superior Tribunal
de Justiça; ou provê-lo quando, ao contrário, a decisão recorrida estiver em
confronto  com  súmula  ou  jurisprudência  dominante  daqueles  tribunais
superiores.

Ademais,  os  argumentos  trazidos,  no  presente  recurso,  em
nada  modificam  os  fundamentos  da  decisão  atacada,  porquanto  não
apresentam nenhuma situação ou fato novo capaz de alterar o decidido.

Na decisão monocrática proferida com amparo no caput do art.
5571 do CPC, fundamentei, in verbis:

“Cuida-se de Ação Cautelar de Exibição de Documentos
judicializada  por  Iris  Guedes  da  Silva  contra  o  Banco
Bradesco Financiamentos S/A, objetivando a demandante
a  exibição  do  contrato  de  financiamento  de  veículo
celebrado com o banco promovido.

O caso é de fácil deslinde.
De uma análise dos autos, vejo que o juízo de primeiro
grau ao julgar parcialmente procedente o pleito autoral,
condenou, de forma recíproca e proporcional, ambas as
partes em custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 900,00 (novecentos reais), a teor do
art.  21  do  CPC,  ressaltando  a  condição  da  autora  de
beneficiária da justiça gratuita.
Por sua vez, o apelo da demandante objetiva a reforma
da  sentença  para  o  banco  recorrido  suportar
integralmente a condenação em honorários advocatícios
sucumbenciais,  na  forma  prevista  no  art.  20,  §4º  do
Código de Processo Civil.
O presente apelo não merece guarida.
Pois bem.
É  inegável  que,  no  caso  dos  autos,  decidiu
acertadamente a Magistrada a quo ao condenar as partes
na sucumbência recíproca, eis que a promovente pleiteou
na  exordial,  indenização  por  perdas  e  danos  com  a
devida reparação pecuniária, mas somente fora atendido
o  pedido  inerente  à  exibição  do  contrato  de
financiamento, objeto da lide.
Com efeito, vê-se que, diante da procedência parcial do
pedido,  cada litigante foi  em parte vencedor e vencido,
impondo-se a aplicação do caput do art. 21 , do CPC, e
não do parágrafo único do aludido dispositivo, pois, dos
pedidos contidos na inicial, apenas a exibição do contrato
fora atendido, razão porque descabe falar em decaimento
da parte mínima do pedido.

1 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.
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Nesse diapasão:
REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
POLICIAL  MILITAR.  CONGELAMENTO  DE
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
IMPOSSIBILIDADE.  SERVIDOR NÃO ALCANÇADO
PELO ART. 2º DA LC Nº 50/2003. POSSIBILIDADE
APENAS  A  PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 185/2012, CONVERTIDA NA LEI Nº
9.703/2012.  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.  OCORRÊNCIA.  REFORMA QUE  SE
IMPÕE. DECISÃO MONOCRÁTICA. HIPÓTESE DE
ART. 557, §1º, DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL DA
REMESSA NECESSÁRIA.  -  Diante  da ausência  de
previsão expressa no art.  2º  da LC nº 50/2003 em
relação  aos  militares,  entendo  como  indevido  o
congelamento  do  Adicional  por  Tempo  de  Serviço
percebido  pelo  Promovente/Apelado,  o  qual  integra
uma  categoria  diferenciada  de  servidores.  -  Após
edição  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  de
25/01/2012,  posteriormente  convertida  na  Lei  nº
9.703/2012, concebo que a referida norma, a partir da
mencionada  data,  estendeu  o  congelamento  dos
Adicionais e Gratificações para os policiais militares,
senão  vejamos  o  §2º  do  seu  art.  2º.  (...)  -  A
sucumbência,  in  casu,  deve  consistir  na
repartição proporcional  das custas e honorários
advocatícios,  pois  cada  litigante  foi,  em  parte,
vencedor  e  vencido,  devendo  ser  recíproca  e
proporcionalmente  distribuídos  e  compensados
entre  eles  os  honorários  advocatícios  e  as
despesas processuais (CPC, art. 21).  (destaquei).

Destarte,  as  verbas  sucumbenciais  devem  ser
reciprocamente  divididas,  nos  termos  do  art.  21,  CPC,
com o registro de que,  como,  no caso em comento,  a
parte  autora é beneficiária  da justiça gratuita,  deve ser
observado em seu favor, o disposto no art. 12 da Lei nº
1.060/50, como observado pelo juízo a quo.
O verbete do acórdão lavrado no REsp. nº 8.751-SP, do
STJ, melhor esclarece a questão, “in verbis”: 

“A  parte  beneficiária  da  justiça  gratuita,  quando
vencida, sujeita-se ao princípio da sucumbência, não
se  furtando  ao  pagamento  dos  consectários  dela
decorrentes.  A condenação respectiva deve constar
da sentença, ficando, contudo, sobrestada até e se,
dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar
não  mais  subsistir  o  estado  de  miserabilidade  da
parte vencida.”  

Do mesmo Superior Tribunal de Justiça:
“O  benefício  da  assistência  judiciária,  embora  não
assegure ao litigante vencido a isenção das custas e
honorários de advogado, suspende o pagamento dos
mesmos, garantindo ao vencedor o direito de cobrá-
los no prazo de cinco (5) anos, contados do trânsito
em  julgado  da  decisão,  desde  que  comprovada  a
alteração  positiva na situação econômico financeira
do primeiro”.  
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Pelo  que se conclui  que mesmo sendo beneficiária  da
justiça gratuita,  a apelante,  vencida em parte, não está
isenta do ônus da sucumbência, mas sua cobrança fica
sobrestada  durante  5  (cinco)  anos,  salvo  se  a  parte
interessada  demonstrar  alteração  na  sua  situação
econômico-financeira,  nesse espaço temporal.  É  o  que
promana do art. 12, “parte final”, da Lei nº 1.060/50. Veja-
se:

“Art.  12.  A  parte  beneficiada  pela  isenção  do
pagamento  das  custas  ficará  obrigada  a  pagá-las,
desde  que  possa  fazê-lo  sem prejuízo  do  sustento
próprio ou da família. Se, dentro de 5 (cinco) anos, a
contar  da  sentença  final,  o  assistido  não  puder
satisfazer  tal  pagamento,  a  obrigação  ficará
prescrita.”

Assim,  diante  desse  cenário,  as  verbas  sucumbenciais
devem ser recíproca e proporcionalmente rateadas entre
as partes, nos termos do art. 21, do CPC, já que o pedido
fora  parcialmente  procedente,  não  havendo  razão para
reforma da sentença vergastada.
Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO APELO, por ser o
mesmo manifestamente improcedente, nos termos do art.
557, caput, do CPC. P. I.”

Portanto, entendo que a decisão monocrática aplicou a justa
medida do direito, e o agravo interno não merece provimento.

DISPOSITIVO

À  vista  do  esposado,  esvaziado  o  presente  agravo  interno  de
argumentos plausíveis,  NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO, mantendo incólume a
decisão internamente agravada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator),  a  Exma. Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento,  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

   DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

                                RELATOR
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